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ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACAnaÍ

GABINETE DA PREFEITA

LEr N" 659/2019

Acrescenta dispositivo a Lei n" 619/2017, de 19 de
maio de 201,7, qae "Dispõe sobre a reesúututação
do Conselho Municipal de Saúde de Cancatar/RR,
e dá outtas providências.

A Ptefeita do Município de Carucaruí - RR, Senhora MARTA DO pERpETUO
SOCORRO DE LIMA GUERRA AZEVEDO, Íro uso de suas atribúções faz sabet que a
càmara Municipal de catacarataprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1". A Lei n" 678/2077, de 1'9 de maio de 2077,passa a vigorar acrescida do Âtt. 5"-A:

:'+rt. 5"-4. os reptesentantes das instituições/enti&ades ristadas no § 3" da
Lei n" 634/2077, de 72 de dezembro de 2017, qwe alterou a Lei n"
61,8/2017 devem atender aos critédos de canctãnsticas profissionais,
conhecimentos, hàbilidades e atitudes necessárias patv o desempenho da

, função de conselheiro.\dunicipal de saúde ,na foffira descrita a 
-seguir:

,i
.,,,

I - CARACTERÍSTICAS PROFISSIONAIS

a) Nível fundamental completo;
b) Idoneidade Moral;

c) Idade mínima, 18 anos;

d) Ambos os sexos;

e) Ser tesidente no Município há menos 2 anosl e

f) Tet conhecimento necessádo das competências atdbúdas ao petfil de
Conselheiro Municipal de Saúde.

II - CONHECIMENTOS
a) ter conhecimento da legislação do Sistema úrri.o de Saúde e

normaizações, faciütando a boa execução dos trabalhos.
b) conhecer a importância do seu papel enquanto representante da

sociedade civil no efetivo controle social, dando visibilidade pzu:a a

sociedade e podetpúblico sobre sua afraaçáo;

III - IIABILIDADES
a) ter conhecimento sobre elaboração e desenvolvimento de projetos

relativos as ações de saúde no âmbito municipal;
b) conhecer os recursos financeiros da saúde, bem como a fotma de sua

zphcaçio.

c) observar e participar das ações em saúde; e

d) partictpar de forma tesponsável das atividades do Conselho Municipal
de Saúde.
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IV - ATITUDES NECESSÁRIAS
a) Âtuar para o desenvolvimento das competências colegiadas definidas

Íro ârt. 3" dal*in" 618f2017J'
AÍt. 2". Em atendimento ao princípio da segregação das funções de govemança
otgantzaaonal em saúde, fica garzLníjdo ao Conselho Municipal de Saúde o papel de
principal ator da goverhança em saúde

Art. 3". Esta Lei enúatá em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as üsposições
em conúário.

Gabinete da Prefeita de Cancarú/RR, aos 23 d:els do mês de setembro de 2019.

MARIA DO PERPETUO SOCM LIIVIA GUERRAAZEYEDO
Prefeita de Caracm^i

CERTIDÃO - Certifico que o presente ato foi
publicado no D.o.M N" CSft i úÀ íélo$/r
O Referido é verdade .

Secretltria do Gabinete
Port. No 13812019
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